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A PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA. entidade pública, inscrita no
CNPJ/MF sob o no 64.037.87210001-07. com sede na Avenida Beira Mar. n' I 1.000 - Balneário
Meu Recanto. neste Município de llha Comprida. Estado de Sâo Paulo, tonra público. para
conhecimento dos interessados. que Íará realizar a licitação na modalidade "CONVITE". do tipo
Menor Preço. ob.jetivando a contrataÇào de l:mpresa para tbrnecimento e execução de obra de
aplicação de agregado reciclado RCC em camada de l5cm (quinze centímetros) de espessura.
com adiçâo de cimento na porcentagent de 4% (quatro por cento). em peso. a ser executado enr
ruas e avenidas. pr'é detinidas. cleste Município de llha Contpriila. Ilstado de São Paulo. o
recebimento e abertura dos envelopcs de Ilabilitaçâo e Proposta de Preços dar-se-á no dia l0 de
Maio de 201 2. às 1 0:00 horas. na Sala do Setol cle ('ompras da PreÍêitura Municipal de Ilha
Comprida. no enclereço acima e as intbrrraçôes scrão prestaclas pelo fone (OXXl3) 3842.7000 e

fax (0XX13) i842.1141. nos horár'ios das 09:00 às l2:00 e das l4:00 às l7:00 horas de sesunda a

sexta ibira. até 02 dias úteis anteriores à realização do cename licitatório.
A presente licitação será regida pela Lei N" 8.666. de 2l de junho de 1993 conr sua

alterações posteriores. e ao estabelecido nestc Edital.

O objeto da presente I icitação e a contratação de empresa para o tbrnecimento e execuçào
de obra de aplicação de 5.000m'?(cinco n.ril metros quadrados) de agregado reciclado RC'C ent
camada de l5cm (quinze centímetros) de espessura. cont adição de cimento na porcentage tlc

estr.
Município de Ilha Comprida. Estado de São Paulo, de conlormidade com as especificações
apresentadas.

Os serviços deverão ser executados em rigorosa observância aos Projelos. às Normas e

especificações técnicas fornecidas e em confomidade com as condições do Edital e da proposta
vencedora.
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Os envelopes DOCLIMENTAÇÀO e pROpOSfA dever.ão ser entregues no Depafianrento
Compras na Av. Beira Mar. n" 11.000. neste Municipio de llha Comprida. ató às 09:30 hor as clo

Proresso n'

cüqJJlr, cl,
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4% (quatro por cento). em peso. a ser exe.cutado em ruas e avenidas. pré definidas. d

dia l0 de Maio de 2012.
dia e local. às 10:00 horas

iniciando-se a abertura dos envelopes DOCUI\4ENTAÇ AO esnl0
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Para habilitação os concorrentes deverão apresentar os documentos a seguir relacionados,

em original, reprodução autenticada ou publicação da imprensa oficial, dentro de um envelope

fechado e lacrado tendo na sua parte externa escrito:
a) Identificação e endereço da concorrente;
b) Denominação da Licitação;
c) Objeto da Licitação;
d) Envelope n" 0l (um) Documentos.

3.1 -(rABrLrrAÇÀo

. b.1.1 - Registro comercial, no caso de empresa individual ou contrato social;
\.1.2 - Prou, cle inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídry'as lCNPJy't

3.1.3 - Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do

domicif io.ru sede do licitante. na Íbrma da Leil / ./
3.1.4 - Prora de regularidade à Seguridade Social/c ao Fundo de Garantia por fcmpo/d<

Serviço, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.

3,1.5 - Declaração de que assume inteira e conrpleta res ponsabilidade pela perÍ-eitr

execução da obra, e que tem pleno conhecimento do local. condições de acesso, fbrnecimento de

material, mão de obra e regime pluviométrico;
3.1.6 - Declaração expressa de que a

Edital:
3.1.7 - Indicação do responsável ou res

a qualificação completa e cargo que ocupa ou

ernpre\a aceilr loJa\ a. condiç Ões contidas neste

ponsáveis que assinarão o Termo de Contrato

t,.

co llt
ocuparr na empresa e, se procurador o instru e nto

ot'*3:i:; 
- prova de regularidade peranre a Justiça do trabalho (Lei federal n' 1244012012)./

IV - PROPOSTA

As propostas deverão ser apresentadas em envelopes fechados e lacrados, tendo na su\
parte externa escrito:
a) Identificação e endereço da concorrentel
b) Denominação da Licitação;
c) Objeto da Licitação;
d) Envelope no 02 (dois) Proposta.

4.1.1 - Nome e qualiÍicação completa da empresa proponente;
4,1.2 - Carta proposta contendo o custo total da obra, prazo para execução e validade, de

acordo com o estabelecido no Edital:
4.1.3 - Orçamento contendo quantidades, preços Lrnitários e total de acordo corrr os

quantitativos constantes da planilha elaborada pela PREFEITURA;

- CEP: 11925

4.1 - Da proposta deverão constâr com clareza e sem rasura os seguintes elementos:
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Estancia Balneária

4.1.4 - No montante proposto pela concorrente deverão estar incluÍdos todos os custos

operacionais e administrativos de sua atividade e os tributos que eventualmente se façam devidos:
4.1.5 - Os elementos que formam a proposta deverão ser datados, rubricados e assinados

sem emendas. rasuras entrelinhas ou ressalvas:

4.1.6 - Validade da proposta: Até 60 (sessenta) dias.

V. DOS TRABALHOS I)A

5.1. No dia e hora determinados a Comissão de Licitação iniciará os seus trabalhos
cabendo ao Presidente da comissão declarar a abertura e indicar o servidor para elaborar a ata.

5.1.1 - Nos envelopes de Documentação e Proposta serão colhidas assinaturas de todos os

presentes, antes da abertura dos mesmos;
5.1.2 - O Presidente iniciará a aberlura dos envelopes de n" 0l - Documentos e verificará

se foram cumpridas as exigências da Lei e do Editall
5.1.3 - A Comissão Julgadora apreciará na hora qualquer impugnação apresentada:
5,1.4 - A Comissão desclassificará qualquer participante que não tenha preenchido os

requisitos legais quanto à Documenlação, ato em que o Presidente fàrá constar da Ata e devolverá
ao representante Iegal da empresa participante da licitação. o Envelope nu 02:

5.1.5 - A firma não habilitada, não terá seu Envelope nn 02 - Proposta aberto. sendo o
mesmo devolvido ao seu representante;

5.1.6 - Findos os trabalhos a Comissão lavrará uma ata constando todos os dados
necessários, nomes dos participantes, representantes" ocorrências e manifestaçÕes durante a

reun ião;
5.1.7 - São proibidos adendos ou complementos às propostas apresentadas;
5.1.8 - O Presidente da Comissão recolherá todos os documentos e os anexará ao proce

de Licitação. colhendo antes a rubrica dos participantes em tais documentos

}I JULGAMENTO IAS?ROPO§TA§

6.1 - A Comissão de L icitação j ulgará as propostas apresentadas que serão classificadas pelo valor l
obtido através da aplicação dos preços unitários, as quantidades estimadas na Planilha I
Orçamentária, classificando-se ern primeiro lugar a empresa cuja proposta for a de rnenor valt.,r

totall
6.2 - A classificação das propostas será efetuada na ordem crescente dos valores apresentados:
6.3 - Na hipótese da ocorrência de empate entre duas ou mais propostas e após obedecido o
disposto no parágrafo 2o do Artigo 3o. da Lei Federal no 8.666193, o desempate será feito por meio
de sorteio, em dia e hora previamente comunicado aos habilitadost
6.4 - Para efeito desta Licitação o preço total estirnado pela preleitura é de aproximadamente R$
145.000,00 (Cento e quarenta e cinco mil reais).
6.5 - Caso a proponente primeira colocada, com o menor preço, seja desclassificada. será chamada
a segunda colouada e assim su,.er'ir amente:
6.6 - Serão desclassiÍicadas as propostas que:

6.6.1 - Nào obedeçar.n às exigências do Edital ou da Legislação r\plicável:

Ayenida Beira MuL n" 11.000, Buln. Meu Recunío - ILHA COMPRIDATSP - CEp:
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6.6.2 - Sejam omissas, vagas ou apresentem irregularidades capazes de prejudicar o
julgamento;

6,6.3 - A Comissão Julgadora, após análise e em parecer fundamentado. apresentará

relatório ao senhor Prefeito para homologação ou anulação, conÍbrme o caso;

6.6.4 - Em parecer devidamente fundamentado a Comissão poderá desclassificar qualquer

concorrente ou propor ao senhor Prefeito a anulação da Licitação;
6.6.5 - Em caso de anulação da l-icitação os participantes receberão de volta a

documentação apresentada, mediante requerimento.

V'I - DOS RECURSOSRSOS ADM'SSJYE

7.1 - Serão adrnitidos os recursos constantes da Lei I-'ederal n" 8.666/93, Afiigo 109 e os prazos

serão contados conlorme Artigo I l0 da mesma Lei:
7.2 - O prazo para impugnação deste Edital é o constante do parágratb 10. do Artigo 41, da Lei
Federal nn 8.666/93:
7.3 - Eventuais irnpugnações deverão ser propostas no prazo estabelecido na Lei lr'ederal n"

8ó6ô sl e 5uas alteraçôe5 posteriore':
7.4 - As impugnações serãojulgadas pela Comissão de Licitação, com recurso ao Senhor Prefeito.

7.5.- Em havendo desistência expressa de qualquer interposição de recursos devidamente

consignada em ata por parte das proponentes, poderá a Municipalidade, suspender o prazo.

procedendo com a Honrologação e Adjudicação de irnediato à proponente declarada vencedora

VIII - DOS PRECOS E REAJUSTES

IX.DO E{IUBAMENIO

9.1 - As planilhas de Medições serão elaboradas pela empresa CON'IRATADA ao final de cada

etapa. e serão previamente conferidas. revisadas e vistadas pela Divisão'fécnica de Engenharia-
ou Engenheiro designado para Íiscalização. tàzendo parte integrante da flatura.
9.2 - Os pagamentos das Íàturas conieridas pela Divisão Tecnica de Engenharia, serão realizados
em até l0 (dez) dias após a sua apresentação.

x - Fxh( t ( Ào r)os sr. R\ rcos

l0.l - O prazo para execução da obra será de até 60 (sessenta) dias corridos. a partir da emissào
da Ordern de Serviço pelo depafiamento competente da Prefeitura.

fh

Avenirh Beiru Mtr, n" 11.000, Buln. Meu Recanto - ILHÁ COMPRID
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8,1 - A execução desta obra obedecerá o regirre de preço global.
8,2 - Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis pelo prazo de doze meses conÍbrme
determinação contida na lei 8.880 de 2'7 105194, ou outro diploma legal que v ier sucedê-la. Após
este prazo os preços poderão ser reajustados pelos índices gerais FIPE Terraplenagem.
pavimentação e ed ificaçÕe:.
8.3 - Os recursos flnanceiros para atender o objeto desta Licitação, constam da Dotaçàb-
Orçamentária - Ficha n' _.
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Estancia Ba lnedria

10.2 - A Ordern de Serviço será fornecida pela Prel'eitura a vencedora da licitação em até 05
(cinco) dias após a assinatura do contrato;
10,3 - A Iicitante vencedora deverá iniciar a obra nos primeiros l5 (quinze) dias após a ernissão da

Ordem de Serviço;
10.4 - Tarnbém nos primeiros l5 (quinze) dias. após a emissão da Ordem de Serviço a licitante
vencedora deverá colocar placa no local da obra.

XI - DAS PENÂLIDADES

ll.1 - Multasi
ll.l.l - Sem prejuízo das penalidades estabelecidas na Lei Federal n" 8.666/93. serào

estipuladas as seguintes multas:
a) 5% (cinco por cento) do valor do contrato rea.iustado. por desatendimento de qualquer de suas

cláusulas:
b) 0,1% (urn décimo por cento) do valor do contrato reajustado. por dia de atraso na entrega da

obra ou no termino das etapas previstas no cronograma-fisico.

xlt. Do (I.)N'tRÁl o
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13.l - Após a conclusão dos serviços. a obra será recebida:
a) Provisoriamente: pelo Engenheiro Fiscal. nrediante termo de recebimento provisório. assinad
pelas partes. ate l5 (quinze) dias após o termino da obra:
b) DeÍinitivâmente: pela Divisào Tecnica de Engenharia. mediante termo deflnitivo, assinado
pelas partes, após decorrido o prazo de observação de 60 (sessenta) dias. que comprove a

adequação do objeto aus lenru\ contraluais.
13.2 - Durante o período de observaçào a contratada ficará obrigada. a refazer a sua custa, as

substituições e reparações reclanradas enr corrseqiiência de vícios de construção porventura
existentes. até que se lavre o termo de recebimento detlnitivo. sempre sem prejuízo da
respon sab ilidade civil pela solidez e segurança da obra, nern ético-profissional pela pertêita
execução do contrato. dentro dos limites estabelecidos pela lei. a que Íica sujeita a empresa.

XIV - OBSERVACOE §

l4.l - Qualquer inlormação necessária será prestada pelo Departamento de Compras. junto a

Comissão de Licitação até 2rl (vinte e quatro) horas antes da abenura das propostas, no horário de
expediente da Prefeitura:
14,2 - Para esta Licitação e proibido consórcios ou qualqLrer tipo de agruparrento de firmas
empreiteiras constituídas para participar deste Convite;

Avenidu Beira Mar, n" I l.l)00, Buln. Meu Racuuto ILHA COMPRID.I/SP -
E-nn i I : j urid it o@. i I h u conrprido,sp. i4or,. h r
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Prefeitura Municipal de llhs Conryridn

l2.l - Assinatura:
l2.l.l - A firma vencedora será notificada para a assinatura do contrato no prazo de até 0/

(cinco) dias corridos. a contar do recebimento da notificaçãol /
XIII - CONDICOES DE A I
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14.3 - Antes da entrega da proposta deverá a que desejar concorrer. verillcar se todos os
orçamentos e documentações estão devidam cados e assinados;
14.7 - Integrarn o presente Edital os seguin

Anexo I) Minuta do Contratol

Ilha Compri deAbril de 2012.

DECI VENTURA
u nicipal

Avenido Beira MtL n' 11.000, Boln. Meu Reconío - ILHA COMPRID,L/SP - CEp: 11925_000
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